
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
CÓPIA 

LEI Nll 136 

De 5 de junho de 1951 

95 

Oficializa exposição de produtos 
!armaoeuticos e odontol~gicos , 
sob a organização do Centro Aoa
demico Sampaio Vidal da Faculda
de de Farmáci~ e Odontologia de 
Araraquara.-

O PREFEITO DO !líUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Kunicipal 
em sessão de 31 de maio de 1951, promulga a seguinte lei s 

Artigo lll - Fica oficializada a exposição de pro
dutos farmaceuticos e odontol6gicos 1 que será realizada né~ 
ta cidade, no período de 15 a 30 do pr6ximo mas de Agosto , 
no Teatro Municipal·, organizada Pelo Centro Academico Samp.! 
io Vidal da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraqu.! 
ra,-

Artigo 22 - teta lei entrará em vigor na dáta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio, 

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 5 (cinco) de ju
nho de 1951 (mil, novecentos e cincoenta e um).-

ENGR JOSE DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta su
pra. 

DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente 

e Pessoal. 

Registrada às fls. 35, do livro vompetente, 
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